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Carta ao Leitor
Sempre em defesa da advocacia, mais uma vez a AASP teve seu pedido atendido. O Tribunal Su-

perior do Trabalho acatou a solicitação da AASP para colocar em funcionamento a nova versão do 

Sistema e-DOC. O ofício enviado em fevereiro ao TST pedia informações acerca da não aceitação, 

pelo sistema eletrônico integrado, das versões 2.0 e 3.0 dos certificados digitais expedidos segundo 

as normas do ICP-Brasil. Agora, em atendimento à AASP, o TST implantou o sistema e afirmou ser 

ele compatível com essas versões dos certificados emitidos a partir de janeiro de 2012, possibilitan-

do mais rapidez e modernidade. 

Outro destaque da seção “Em Defesa da Advocacia” é referente ao ofício enviado ao Banco do 

Brasil. Muitos advogados haviam pedido a intervenção da AASP para resolver a demora nas filas de 

atendimento, a ausência de funcionários, a falta de estrutura nas agências, o prazo para levanta-

mento de valores de depósitos judiciais, entre outros problemas. O documento havia sido enviado 

ao gerente-geral da Agência Poder Judiciário do Banco do Brasil e à Corregedoria do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e, após solicitar providências, a AASP foi atendida e os bancários 

assumiram o compromisso de corrigir essas falhas. Os detalhes você confere nas páginas a seguir.

Em “Notícias da AASP”, você vai ler sobre a participação da Associação na Caravana da Abrat 

(Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas) em Santos, no litoral paulista, e também em 

Manaus, no Amazonas. Por todo o Brasil, a AASP participa de eventos importantes como este para 

esclarecer dúvidas e apresentar aos participantes alguns de seus principais produtos e serviços, 

como a certificação digital, os minicódigos e o Site do Associado.

Esta edição do Boletim traz, na seção “Novidades Legislativas”, o assunto que esteve em desta-

que nos últimos dias: a mudança no rendimento da poupança, conforme a Medida Provisória nº 567, 

adotada pela presidente Dilma Rousseff no último dia 3 de maio. A notícia completa você confere 

a seguir.

Comece já sua leitura e até o nosso próximo Boletim! 
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AASP participou da Caravana da Abrat 
de Santos e Manaus

Mais de 200 advogados participaram 
do Congresso de Direito do Trabalho, 
promovido pela Caravana da Associação 
Brasileira dos Advogados Trabalhistas 
(Abrat), com realização da Associação dos 
Advogados Trabalhistas de Santos e Re-
gião (AATS), entre os dias 26 e 28 de abril, 
em Santos, no litoral paulista. A AASP es-
teve presente no evento para esclarecer 
dúvidas e apresentar aos participantes al-
guns de seus produtos e serviços, como a 
certificação digital, oferecida pelo menor 
preço do mercado. Durante o evento, fo-
ram emitidos mais de 70 certificados, que 
cada vez mais têm sido exigidos para o 
exercício da advocacia. 

Os profissionais da Baixada Santista 
também puderam adquirir os minicódigos 
da AASP e criar a própria página na inter-
net por meio do Site do Associado. Na 
programação do congresso, temas como 
flexibilização da legislação trabalhista, 
aviso-prévio, recursos, processo eletrôni-
co, honorários advocatícios, entre outros, 
estiveram em destaque nos três dias de 

Secretário de Direito Econômico na AASP 
O Departamento Cultural da AASP 

promoveu o painel Reforma da Lei de 
Concorrência: Lei do Cade. O evento 
contou com a palestra do secretário de 
Direito Econômico (SDE do Ministério da 
Justiça), Vinícius Marques de Carvalho. 
Durante sua manifestação, o secretário 
abordou diversos aspectos da nova lei 
e as mudanças mais significativas que o 
novo instrumento legal trará. Iniciando 
pela reestruturação do Sistema Brasilei-
ro de Defesa da Concorrência, prosseguiu 
explicando sobre os novos critérios de 
controle dos atos de concentração de 
empresas e repressão de entidades eco-

do secretário, que foi gravada e em breve 
estará à disposição dos interessados na 
Videoteca.

nômicas de conduta contrá-
ria à livre concorrência. A 
palestra foi transmitida via 
satélite para 66 cidades em 
17 Estados da Federação, 
pela internet, e contou com 
a presença de advogadas e 
advogados que prestigiaram 
o evento na sede da Associa-
ção. O presidente da AASP, 
Arystóbulo de Oliveira Freitas, 
fez a abertura do painel e o 
diretor 1º tesoureiro, Luiz Périssé Duarte 
Junior, acompanhou a exposição e os de-
bates que ocorreram durante a palestra 
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evento. Na abertura, os participantes con-
feriram uma aula magna com o advogado 
Luiz Norton Nunes.

A AASP sempre está presente nas 
Caravanas da Abrat em todo o Brasil. No 
dia 13 de abril, não foi diferente o XIV Sim-
pósio Trabalhista Caravana Abrat, realiza-
do no auditório da OAB-AM, em Manaus. 
Promovido pela Abrat e pela Associação 
Amazonense dos Advogados Trabalhistas 
(AAMAT), o evento debateu, com advoga-
dos e estudantes, o Direito do Trabalho no 
contexto atual. Na oportunidade, a AASP 

disponibilizou aos participantes alguns de 
seus produtos e serviços, como os mini-
códigos, o novo site para associado e ins-
crição de novos associados e assinantes 
(categoria para estudantes).  

Nos próximos meses, outros impor-
tantes eventos contarão com o apoio da 
AASP, que sempre busca estar presente 
em encontros que tratam dos avanços 
e desafios da profissão. Para conferir a 
agenda e participar desses eventos, aces-
se a seção AASP Cultural do site (www.
aasp.org.br).
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Condições de pagamento facilitadas para a 
contribuição associativa no segundo semestre 

Com diversas opções de pagamento e 
vencimento prorrogado, a AASP facilitou 
ainda mais as condições para o próximo 
semestre. Todos os cerca de 90 mil asso-
ciados podem escolher entre o pagamen-
to semestral e trimestral, que oferecem 
desconto, ou mensal, sem desconto, por 
meio de boleto bancário, cartão de cré-
dito ou pessoalmente, na sede da AASP. 
Como você sabe, são mais de 30 serviços 
disponíveis diariamente para que todo 
advogado associado receba o apoio de 

que precisa para o bom exercício da pro-
fissão. São cinco opções de pacote para 
escolher.  

Na AASP, estudantes também podem 
usufruir de serviços a que os profissio-
nais têm acesso. Basta ser um Assinante. 
Essa categoria é oferecida aos estudan-
tes de Direito, do 1º ao 5º ano, que ainda 
não possuam nenhum tipo de registro 
na Ordem dos Advogados do Brasil, pos-
sibilitando o recebimento dos principais 
benefícios que a Associação oferece aos 

associados. A contribuição associativa é 
de apenas R$ 27,00 mensais a todos os 
futuros advogados que desde já queiram 
complementar sua carreira.

Como você viu, são muitas as opções 
que a AASP oferece para você investir na 
carreira, o que é um diferencial no mercado 
de trabalho. Para mais informações, entre 
em contato com o Serviço de Atendimento 
ao associado pelo telefone (11) 3291 9200. 
Abaixo seguem os serviços oferecidos e os 
valores dos pacotes para o 2º semestre. 

Missa de Santo Ivo 

A AASP, juntamente com a OAB – Seção de São Paulo e o IASP, convida seus associados para a missa em louvor a Santo Ivo, 
padroeiro dos advogados, a ser celebrada no dia 21 de maio, às 19 h, na Igreja de Santo Ivo, situada no Largo da Batalha, 189, 
Ibirapuera, São Paulo.

*Valores já com desconto.

PACOTE I R$ 366,30 R$ 185,70 R$ 62,40

PACOTE II R$ 258,30 R$ 131,00 R$ 44,00

PACOTE III R$ 314,60 R$ 159,50 R$ 53,60

PACOTE IV R$ 226,60 R$ 114,90 R$ 38,60

ESTAGIÁRIO R$ 123,30 R$   62,50 R$ 21,00

Semestral* Trimestral* Mensal
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Depósitos judiciais: Banco do Brasil 
atende reclamação da AASP

TST atende pedido da AASP e entra em 
funcionamento nova versão do Sistema 
e-DOC

A AASP recebeu diversas reclamações 
de advogados e advogadas, relacionadas 
com levantamentos de depósitos judiciais, 
demoradas filas de atendimento, ausência 
de funcionários, falta de estrutura nas agên-
cias, além de outros inconvenientes viven-
ciados no dia a dia do exercício profissional 
nas agências do Banco do Brasil e, por isso, 
enviou ofício ao gerente-geral da Agência 
Poder Judiciário do Banco do Brasil e à Cor-
regedoria do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo solicitando providências.

Em atenção ao pedido, foi realizada 
reunião na sede da AASP com gerentes 
da Agência Poder Judiciário do Banco do 
Brasil, que assumiram diversos compro-
missos com o objetivo de regularizar a si-
tuação e corrigir os problemas continua-

mente experimentados pela advocacia 
paulista.

Com relação ao prazo para levantamen-
to de valores oriundos de levantamentos de 
depósitos judiciais, o Banco do Brasil afirmou 
que cumprirá o prazo de 48 horas após o pro-
tocolo do mandado, ressaltando que também 
depende da entrega da relação de mandados 
a ser encaminhada pelo respectivo cartório.

No que concerne à exigência docu-
mental, para que os recursos sejam trans-
feridos pelo advogado beneficiário para a 
sociedade de advogados da qual ele faça 
parte, o Banco informou que implementará 
as seguintes alterações de procedimento: 

a) A partir da disponibilização da con-
sulta on-line, na página da OAB-SP, que 
trará vinculado ao número da OAB de cada 

advogado o nome da sociedade da qual ele 
é integrante, não será mais necessária a 
apresentação da documentação anterior-
mente solicitada.

b) Complementarmente, e de modo a 
cumprir as determinações do TJSP quanto 
ao pagamento da guia ao advogado bene-
ficiário que nela conste, solicitará que este 
faça declaração no corpo da própria guia 
autorizando e responsabilizando-se pela 
transferência daqueles recursos para a so-
ciedade da qual faça parte.

Desse modo, a AASP recomenda aos asso-
ciados e aos advogados que fiquem atentos 
para que tais ajustes assumidos também em 
ofício enviado à Associação sejam cumpridos 
pelo Banco do Brasil e coloca sua Ouvidoria à 
disposição para quaisquer reclamações. 

De acordo com o previsto, e atenden-
do solicitação da AASP, o presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, ministro 
João Oreste Dalazen,  informou, em ofício 
encaminhado à Associação, que a nova 
versão do Sistema e-DOC (Sistema Inte-
grado de Protocolização e Fluxo de Docu-
mentos Eletrônicos da Justiça do Traba-
lho) entrou em funcionamento no dia 7/5. 

No documento, o TST destaca os aper-
feiçoamentos:

a) compatibilidade com os certificados 
digitais versão 2.0 e 3.0 emitidos a partir de 
janeiro de 2012.

b) maior rapidez, fruto de infraestrutura 
reescrita em linguagem Java, mais mo-
derna e adequada às exigências atuais;

c)  telas mais simples e fáceis de usar.
Em fevereiro deste ano, a AASP havia 

solicitado ao presidente do Tribunal Supe-
rior do Trabalho informações acerca da não 
aceitação, pelo sistema de protocolo ele-
trônico integrado, das versões 2.0 e 3.0 dos 
certificados digitais expedidos segundo as 
normas do ICP-Brasil.

A solicitação surgiu do fato de o Sistema 
e-DOC (Sistema Integrado de Protocoliza-
ção e Fluxo de Documentos Eletrônicos da 
Justiça do Trabalho) aceitar tão somente a 
versão 1.0, não permitindo que os advoga-
dos atualizados e preocupados em manter-
-se em dia com as normas do ICP-Brasil pu-
dessem valer-se daquele importantíssimo 
instrumento de trabalho.

Em resposta ao pedido da AASP, o pre-
sidente do TST, reafirmando sua preocupa-
ção com a evolução do referido sistema, 
determinou ao Comitê Gestor do e-DOC o 
seu imediato aprimoramento, de modo a 
reescrevê-lo em linguagem Java, provê-lo 
de infraestrutura mais moderna e adequada 
às exigências atuais e, assim, torná-lo com-
patível com os certificados digitais versões 
2.0 e 3.0. 

Naquela oportunidade, o presidente 
do TST informou também que, de acor-
do com o cronograma estabelecido pelo 
Comitê, a nova versão do Sistema e-DOC 
entraria em funcionamento no início de 
maio.
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TRT-2ª Região atualiza normas para 
implantação do Sistema E-Gestão

A fim de cumprir a efetiva implanta-
ção do Sistema E-Gestão no 2º Grau de 
jurisdição para a apuração de registros 
e dados estatísticos, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região publicou, em 20 
de abril, o Provimento GP nº 1/2012, que 
altera os Provimentos GP nº 1/2008 e GP 
nº 1/2009. 

O recente provimento considera que 
a implantação dos movimentos proces-
suais parametrizados no Sistema E-Gestão 
pressupõe a alteração dos sistemas in-
formatizados utilizados no 2º Grau e dos 
procedimentos praticados nas secretarias 
de turmas, seções especializadas, pleno e 
órgão especial, bem como nos gabinetes 
de magistrados. Por esse motivo, teve de 

alterar o texto dos provimentos de 2008 
e 2009.

No Provimento GP nº 1/2008, que re-
gula a tramitação processual no TRT-SP, 
foram seis alterações de texto e três 
acréscimos (art. 34-A e dois parágrafos, 
que tratam do histórico do andamento 
processual). Dentre as alterações, o novo 
texto afirma, no art. 15, que os processos 
com pedido de liminar ou que compro-
vadamente exijam providência urgente 
e que tenham sido distribuídos a magis-
trado que esteja afastado de suas fun-
ções devem ter a ocorrência certificada 
nos autos pelo próprio gabinete, o qual 
efetuará o registro da movimentação no 
sistema informatizado na mesma data e 

os encaminhará de imediato à secretaria 
respectiva. 

Houve alterações também no Provi-
mento GP nº 1/2009, que regulamenta o 
funcionamento dos serviços de distribui-
ção e secretarias processantes de 2º Grau 
nos procedimentos relacionados à dis-
tribuição dos processos de competência 
recursal e originária. As mudanças foram 
nos arts. 7º e 8º. Agora, o art. 7º estabele-
ce que todas as movimentações de autos 
efetuadas (...) devem ser registradas na 
produção dos desembargadores e juízes 
convocados para fins estatísticos. Já o art. 
8º passou por alterações no caput e nos §§ 
1º, 2º e 3º, que tratam dos procedimentos 
e dos prazos de andamento processual.

CSJT cria grupo para amenizar 
congestionamento na fase de  
execução na Justiça do Trabalho

A fase de execução na Justiça do Tra-
balho em 2011, incluindo os processos em 
arquivo provisório, chegou a uma taxa de 
congestionamento superior a 70%. Para re-
verter essa realidade, o Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho criou, por meio do 
Ato nº 71/CSJT.GP.SG, publicado em 13 de 
abril, um Grupo de Trabalho de Especifica-
ção de Requisitos para o Processo Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 1º Grau – 
Fase de Execução - GRPJex/JT1. 

Para este ano, a meta do Conselho 
Nacional de Justiça é aumentar em 10% o 
quantitativo de execuções encerradas em 
relação ao ano passado. Dessa forma, ha-
via a necessidade de formalizar um grupo 

responsável pela especificação, implanta-
ção e melhoria contínua do Sistema Pro-
cesso Judicial Eletrônico da Justiça do Tra-
balho (PJe/JT), garantindo que o sistema 
permaneça adequado tecnicamente e em 
constante evolução.

O GRPJex/JT1 será composto por três 
magistrados de 1º Grau e três servidores 
da Justiça do Trabalho. Dentre suas atri-
buições, deverá prover de informações re-
lativas às regras de negócio do sistema o 
Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrô-
nico da Justiça do Trabalho (CGPJe/JT), no 
que concerne às funcionalidades aplicáveis 
à fase de execução no 1º Grau da Justiça do 
Trabalho.

O grupo também deverá propor me-
didas para a adequação do PJe/JT aos re-
quisitos legais e às necessidades da Jus-
tiça do Trabalho de 1º Grau, em sua fase 
de execução, inclusive no que for perti-
nente à integração dos órgãos da Justi-
ça do Trabalho com os demais órgãos do 
Poder Judiciário. O ato, que já está em 
vigor, estabelece, ainda, que o GRPJex/
JT1 terá a atribuição de propor as ações 
de aperfeiçoamento das funcionalida-
des do Sistema PJe/JT, especificamente 
na fase de execução, além de receber, 
discutir e gerar demandas que envolvam 
a integração entre sistemas internos e 
externos.
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Feriados Municipais
Data Comarca/Vara Distrital

Dia 15/5 Monte Alto

Dia 18/5 Guaíra e Piratininga

Dia 20/5 Piedade

No Judiciário

TJSP atribui qualidade 
de beneficiário ao advogado 
em honorários sucumbenciais

Considerando haver dissídio jurispru-
dencial sobre a possibilidade de fraciona-
mento da honorária sucumbencial para fins 
de requisição destacada do pagamento em 
regime de obrigação de pequeno valor e 
que a individualização de créditos, inclusi-
ve referente a honorários sucumbenciais, 

não vulnera o art. 100, § 8º, da Constitui-
ção Federal, o Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo publicou, no fim 
de março, a Resolução nº 564, que altera o 
art. 3º da Resolução nº 199/2005, do Órgão 
Especial do TJSP, que passou a apresentar 
a seguinte redação no parágrafo único: 

“Ao advogado é atribuída a qualidade de 
beneficiário quando se tratar de honorá-
rios sucumbenciais arbitrados em percen-
tual sobre a condenação ou em valor fixo”, 
conforme §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 
Processo Civil. A resolução entrou em vigor 
na data de sua publicação. 

Endereços de Envio de  
Cartas Precatórias

Cartas precatórias da infância e juventude

Localidade Endereço Natureza das cartas precatórias

Foro Regional de 
Itaquera

Av. Pires do Rio, 3915 - Itaquera - CEP 08240-002 Guaianazes, Itaquera e São Mateus

Foro Regional do 
Tatuapé

R. Santa Maria, 257 - Tatuapé - CEP 03085-000 Tatuapé e Vila Formosa

Foro Regional do 
Ipiranga

R. Agostinho Gomes, 1455 - Ipiranga - CEP 04206-000 Ipiranga e Vila Prudente

Foro Regional de 
Pinheiros

R. Filinto de Almeida, 69 - VI. Madalena - CEP 05439-030 Butantã, Caxingui, Morumbi, Pinheiros, Vila Madalena e Vila Sônia

Varas Especiais 
da Infância e da 
Juventude

R. Piratininga, 105 - 2º andar - Brás - CEP 03042-001
Distrito ou subdistrito somente nos casos de infrações atribuídas  a 
menores com mais de 12 anos de idade

Obs.: nas cartas precatórias de busca e apreensão de menores, devem ser observados os endereços para cumprimento da diligência, 
face à divisão territorial dos foros central e regionais da comarca de São Paulo. As cartas que se destinem à realização de estudo social ou 
psicológico deverão ser enviadas para o cumprimento às Varas da Infância e Família dos foros central e regionais, conforme endereço 
onde deva ser realizado o estudo. 
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Decreto exige atestado de antecedentes para 
diretores e coordenadores de transporte coletivo

Por meio do Decreto nº 53.046, de 26 
de março de 2012, o prefeito de São Paulo, 
Gilberto Kassab, alterou a redação do art. 
1º do Decreto nº 46.367, de 21 de setembro 
de 2005, que estabelece normas comple-
mentares para fiscalização e gestão do 
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na cidade de São Paulo. 

O Decreto nº 53.046 visa à igualdade 
perante a lei do tratamento entre os pres-
tadores de serviços. Com isso, foi retira-
do do art. 1º o trecho que exigia atestado 
atualizado de antecedentes criminais. Essa 
exigência passou a ser requerida no § 1º, 
criado pelo novo decreto: “os prestadores 
de serviço do Sistema de Transporte Coleti-
vo Urbano de Passageiros na cidade de São 

Paulo, concessionários e permissionários, 
deverão comprovar padrões de qualificação 
técnica e profissional de seus cooperados e 
empregados, motoristas, cobradores e fis-
cais, sendo exigida, para tanto, dentre outros 
documentos, a apresentação periódica de 
atestado de antecedentes criminais, o qual 
deverá ser exigido também dos diretores de 
garagem, coordenadores de linhas e dirigen-
tes das empresas e cooperativas”. Até então 
o atestado não era exigido para diretores, 
coordenadores e dirigentes.

De acordo com o § 2º, que também foi 
criado com o novo decreto, o atestado 
deverá ser encaminhado ao órgão con-
cedente ou permitente, nos termos es-
tabelecidos em ato normativo expedido 

pela Secretaria Municipal de Transportes 
(SMT). Se houver antecedente criminal, 
o profissional mencionado nas atividades 
acima somente poderá exercer ativida-
des de contato com o público se compro-
var que cumpriru integralmente a pena, 
se houver a extinção da punibilidade, na 
forma do art. 107 do Código Penal, ou se 
houver a substituição, a suspensão ou o 
livramento condicional da pena, ou outro 
benefício concedido pelo juízo competen-
te que permita o exercício da atividade de 
prestação de serviço.

Com as alterações do novo documento, 
ficam revogados os decretos nº 47.450, de 
6 de julho de 2006, e nº 48.139, de 13 de 
fevereiro de 2007.
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Rendimento da poupança passa a ser 
atrelado à taxa básica de juros

Ibama cria programas de educação ambiental

O Brasil é um dos países com juros mais 
altos do planeta, mas, em tempos de crise 
econômica global, a taxa básica de juros 
(Selic) tem diminuído conforme a decisão 
do Comitê de Política Monetária (Copom) 
do Banco Central, que avalia o avanço ou 
não da inflação. Com a queda dos juros, a 
renda fixa se tornou menos rentável, pois 
é atrelada à Selic, mas a poupança não, 
pois avaliava outros cenários.

Para dar ao país uma nova realidade 
econômica, o governo decidiu mudar o 
rendimento da poupança. Na Medida Pro-
visória nº 567, de 3 de maio, a presidente 
Dilma Rousseff alterou o art. 12 da Lei nº 
8.177, de 1º de março de 1991, que estabe-
lece regras para a desindexação da econo-
mia e dá outras providências. 

Em suma, o texto afirma que o critério 
atual de remuneração da poupança – de 
6,17% ao ano mais variação da Taxa Refe-
rencial (TR) – vai ser substituído pela va-

riação da TR mais 70% da Selic, quando a 
taxa básica de juros chegar a 8,5% ao ano 
ou menos. Atualmente, a Selic está fixada 
em 9% ao ano. 

A queda da Selic estava fazendo com 
que muitos investidores fossem tentados 
a sair da renda fixa e ir para a poupança, a 
fim de ganhar mais. Porém este cenário é 
ruim para o governo, na medida em que a 
renda fixa significa títulos públicos, que são 
papéis que financiam a dívida do governo. 
Com a mudança nas regras da poupança, 
será possível manter a série de reduções 
na taxa Selic, pois não haverá fuga dos in-
vestidores para a poupança e, consequen-
temente, a queda da Selic deve ajudar a 
reduzir os juros do crédito e incentivar o 
crescimento da economia brasileira.

A medida provisória afirma que a pou-
pança continuará isenta do imposto de 
renda e mantém a possibilidade de saque 
a qualquer momento. Além disso, a alte-

ração valerá apenas para os depósitos fei-
tos a partir da data da entrada em vigor da 
medida. Assim, quem tem uma caderneta 
de poupança terá o saldo corrigido de 
duas formas: pelo rendimento tradicional, 
para o dinheiro guardado até hoje, e pela 
nova regra, para os futuros depósitos.

Como a regra só vale se a Selic chegar 
a 8,5%, o dinheiro depositado a partir do 
dia 4 de maio terá um rendimento de 6,17% 
mais TR, como na regra atual, até que os 
juros caiam. A partir daí, a remuneração do 
dinheiro depositado a partir do dia 4 muda.

A autoridade monetária vem reduzin-
do os juros básicos da economia brasilei-
ra desde agosto do ano passado. Até en-
tão, a taxa estava em 12,5% ao ano. Pela 
primeira vez desde 2010, a Selic chegou a 
9% ao ano na última reunião, em abril. As 
decisões do Copom são tomadas a cada 45 
dias. A próxima reunião está programada 
para 29 e 30 de maio.

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
publicou, em 27 de março, a Instrução Nor-
mativa nº 2, que estabelece as bases técni-
cas para programas de educação ambiental 
apresentados como medidas mitigadoras ou 
compensatórias, em cumprimento às condi-
cionantes das licenças ambientais que emite. 
O texto traz orientações sobre as diretrizes e 
os procedimentos para regular a elaboração, 
a implementação, o monitoramento e a ava-
liação de programas e projetos de educação 
ambiental federal a serem apresentados pelo 
empreendedor no âmbito do licenciamento 
ambiental federal.

De acordo com o art. 1º, os programas, 
que devem ser compostos por um ou mais 

projetos de educação ambiental, serão exe-
cutados a fim de cumprir as medidas de 
compensação como condição das licenças 
ambientais concedidas ou para regularizar o 
licenciamento ambiental federal, após apro-
vação do Ibama.

O programa de educação ambiental de-
verá ser estruturado em dois componentes, 
o primeiro direcionado aos grupos sociais 
da área de influência da atividade em pro-
cesso de licenciamento, chamado de PEA, e 
o segundo aos trabalhadores envolvidos no 
empreendimento objeto do licenciamento, 
chamado PEAT. A duração e o momento de 
execução dos programas e de seus projetos 
serão definidos pelo Ibama, podendo ser 
alterados.

O PEA deverá ser elaborado com base nos 
resultados de um diagnóstico socioambiental 
participativo, considerado como parte inte-
grante do processo educativo, cujo objetivo é 
criar projetos que consideram as especificida-
des locais e os impactos gerados pela atividade 
em licenciamento sobre os diferentes grupos 
sociais presentes em suas áreas de influência. 
Já o PEAT compreenderá processos de ensino-
aprendizagem, com o objetivo de desenvolver 
capacidades para que os trabalhadores ava-
liem as implicações dos danos e riscos socio-
ambientais decorrentes do empreendimento 
nos meios físico-natural e social em sua área 
de influência. O PEAT contemplará os traba-
lhadores envolvidos direta e indiretamente na 
atividade objeto de licenciamento. 
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Família

Agravo de instrumento. Inventário. Fração de imóvel recebida pelo de cujus na sucessão do seu genitor. Exclusão da comunhão 

parcial. Concorrência entre a ascendente e cônjuge supérstite do autor da herança. Exclusão da meação que, no entanto, não 

retira a condição de herdeira necessária do cônjuge sobrevivente, conforme dispõem os arts. 1.829 e 1.836 do Código Civil. Cha-

mamento da agravante a herdar, em concurso com a ascendente agravada, nos termos do art. 1.837 do Código Civil. Decisum 

modificado. Agravo provido (TJPR - 12ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 778.237-4-Curitiba-PR, Rel. Des. Rafael Augusto 

Cassetari, j. 21/9/2011, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Agravo de Instrumento nº 778.237-4, 
de Curitiba – 17ª Vara Cível, em que é agra-
vante ... e agravada ... .

Acordam os desembargadores inte-
grantes da 12ª Câmara Cível do TJPR, por 
unanimidade de votos, em dar provimen-
to ao recurso interposto.

Presidiu o julgamento e relatou o feito 
o sr. desembargador Rafael Augusto Cas-
setari, e dele participaram, acompanhan-
do o relator, o sr. desembargador José 
Cichoki Neto e o sr. juiz substituto de 2º 
Grau Benjamin Acacio de M. e Costa.

Curitiba, 21 de setembro de 2011
Rafael Augusto Cassetari
Relator

Relatório

Trata-se de recurso de agravo de instru-
mento interposto por ..., em face do despa-
cho de fls. 94/TJPR, que entendeu não caber 
à esposa do de cujus parcela dos bens per-
tencentes ao espólio; eis que as mesmas fo-
ram recebidas por aquele através de suces-
são hereditária e, portanto, não integram o 
patrimônio comum do casal, conforme art. 
1.659, inciso I, do Código Civil, excluindo, 
assim, a agravante da concorrência com a 
ascendente, ora agravada.

Sustenta a ora agravante que a decisão 
prolatada é imerecedora de prosperar, haja 
vista que o acervo sucessório a inventariar 
consiste nos bens particulares do falecido; e 
que tais bens apenas não se comunicam na 

dissolução em vida do vínculo matrimonial, 
comunicando-se, por outro lado, em caso 
de falecimento de um dos cônjuges, como 
no caso em comento.

Concedida a tutela recursal perquirida (fls. 
242/TJPR), o feito foi contraminutado (fls. 
249/257), tendo o meritíssimo Juízo a quo in-
formado a manutenção da decisão agravada, 
bem como o cumprimento, pela agravante, 
do disposto no art. 526 do CPC (fls. 262).

É, em síntese, o relatório.

Voto

Com efeito, a questão controversa 
submetida a esta egrégia Corte Recursal 
diz respeito unicamente à possibilidade 
de a agravante, cônjuge supérstite de ..., 
concorrer à herança deste juntamente 
com sua mãe, ora agravada, nos bens e di-
reitos havidos por sucessão.

Compulsando os autos, creio que a 
questão se resolve mediante a compreen-
são de dois conceitos básicos no Direito 
Civil: meação/aquestos e herança.

Ocorrendo a morte de um dos cônju-
ges, o primeiro passo a ser tomado é a 
identificação de possível meação, que se 
faz mediante a observância do regime de 
bens adotado no casamento, buscando-se 
o valor do patrimônio de cada um dos côn-
juges. O cônjuge sobrevivente, na hipóte-
se de o casamento ter sido celebrado pelo 
regime de comunhão universal de bens, 
terá direito à meação, isto é, à metade de 
todos os bens deixados pelo falecido. Já 
no caso do regime da comunhão parcial, 

este cônjuge receberá os aquestos – ou 
seja, os bens adquiridos na constância do 
casamento.

Identificada e separada a meação/
aquestos, que são institutos do Direito 
de Família, os demais bens deixados pelo 
falecido constituirão a herança, que é atri-
buída aos sucessores legítimos ou testa-
mentários, de acordo com as disposições 
concernentes ao Direito das Sucessões.

Pois bem.
No caso sob análise, uma vez que o 

cônjuge sobrevivente contraiu matrimô-
nio com o de cujus sob o regime de co-
munhão parcial de bens, e tendo este de 
cujus recebido direitos em relação a bens 
imóveis na sucessão do seu genitor, não 
tem, de fato, este cônjuge direito à mea-
ção sobre referidos imóveis, a exato teor 
do art. 1.659, inciso I, do Código Civil:

“Art. 1.659 - Excluem-se da comunhão: 
I - os bens que cada cônjuge possuir 

ao casar, e os que lhe sobrevierem, na 
constância do casamento, por doação ou 
sucessão, e os sub-rogados em seu lugar”.

No entanto, essa incomunicabilidade 
legal, embora exclua o direito à meação 
da agravante, não a retira da condição 
de herdeira necessária (ascendente em 
concorrência com o cônjuge), eis que a 
herança versará justamente sobre os bens 
chamados “particulares” do falecido (art. 
1.659, inciso I, CC), conforme dispõem os 
arts. 1.829 e 1.836 do Código Civil:

“Agravo de instrumento. Ação de  
inventário. Decisão interlocutória que 
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determina que os bens deixados pelo de 
cujus devem ser partilhados igualmente 
entre a agravante (única ascendente do 
falecido) e o cônjuge supérstite, na pro-
porção de 50% para cada um. Alegação 
de que não teria sido observado o pacto 
antenupcial, que previa a exclusão do re-
ferido imóvel da meação. A exclusão da 
meação, no entanto, não retira a condi-
ção de herdeira necessária do cônjuge 

sobrevivente, conforme dispõem os arts. 
1.829 e 1.836 do Código Civil. Decisão cor-
reta, eis que de acordo com o disposto 
no art. 1.837 do mesmo diploma legal. 
Recurso conhecido e não provido” (TJPR 
- 11ª Câmara Cível, AI nº 0716900-6-Ma-
ringá, Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak,  
j. 23/3/2011, v.u.). 

A situação do veículo ... é diversa dos 
imóveis, eis que, quanto a este, efetiva-

mente, foi admitida a concorrência en-
tre agravada e agravante, respeitada a  
meação.

Portanto, a decisão de 1º Grau deve ser 
reformada, razão pela qual voto pelo pro-
vimento do agravo de instrumento mane-
jado para, nos termos do art. 1.837 do CC, 
assegurar o chamamento da agravante a 
herdar, em concurso com a ascendente 
agravada.

processual civil

Ação exibitória de documentos. Interesse de agir. Documento comum. Requisição efetivada através de e-mail. Cabível o pedido 

administrativo formulado através de mensagem eletrônica, pois disponibilizada esta ferramenta pela própria empresa demanda-

da. Sentença desconstituída. Apelo provido (TJRS - 19ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 70044279610-Porto Alegre-RS, Rel. Des. 

Guinther Spode, j. 27/9/2011, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os desembargadores inte-

grantes da 19ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em dar 
provimento ao apelo.

Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do 

signatário (presidente), os eminentes srs. 
desembargadores Carlos Rafael dos San-
tos Júnior e Mylene Maria Michel.

Porto Alegre, 27 de setembro de 2011
Guinther Spode
Relator

Relatório

Desembargador Guinther Spode (relator)
Adoto o relatório da sentença:
“P. S. ajuizou ação cautelar exibitória 

contra G. S/A.
Busca o contrato que originador de res-

trição creditícia efetuada pela ré. Solicitou 
administrativamente sua cópia e não foi 
atendida, pelo que postula a obtenção via 

judicial. Requereu a procedência da ação 
para a exibição do contrato.

Ordenada a demonstração da pretensão 
resistida, aportou manifestação.

Relatei”.
Acrescento que sobreveio sentença cujo 

dispositivo possui o seguinte teor: 
“Pelo exposto, indefiro a inicial por 

falta de interesse de agir. Sucumbente, ar-
cará a autora com as custas processuais. 
Suspensa a exigibilidade pela AJG”.

Inconformada, apela a parte autora. 
Em suas razões, alega que, frente à não 
exibição dos documentos solicitados 
através do pedido administrativo, tem- 
-se configurado o interesse de agir. Sus-
tenta que as decisões trazidas no apelo 
admitem o correio eletrônico como pro-
va de comunicação entre os clientes e  
empresas.

Aduz que os documentos requeridos 
são imprescindíveis à autora, eis que a mes-
ma pretende mover ação anulatória de dé-
bito contra o réu. Requer a inversão e ma-
joração dos honorários de sucumbência em 

favor exclusivo do procurador da autora. 
Pede provimento.

O recurso não foi preparado em razão 
da AJG deferida à parte.

Os autos foram com vistas ao revisor, 
atendido o regramento dos arts. 549, 551 e 
552 do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Voto

Desembargador Guinther Spode (relator)
Consoante se vê do relatório, trata-se 

de ação de exibição de documentos ajui-
zada por P. S. contra G. S/A, buscando o 
contrato firmado com aquela instituição 
financeira. 

Em sede de 1º Grau, o processo foi ex-
tinto por falta de interesse de agir.   

Com a devida vênia do entendimento 
professado monocraticamente, o recurso 
procede.

Há prova nos autos de ter a parte autora 
requerido a documentação pretendida na 
via administrativa, consoante e-mail envia-
do ao demandado, fls. 09/10, em 4/3/2011.
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Ementário

tributário

IPTU. Parcelamento posterior ao lapso 
prescricional. Extinção. 
Apelação Cível nº 1.0024.04.468798- 
-6/001-Belo Horizonte-MG
TJMG - 8ª Câmara Cível
Rel. Des. Bitencourt Marcondes
Data do julgamento: 29/4/2010
Votação: unânime
Direito Tributário e Processual Civil - Exe-
cução fiscal - IPTU - Prescrição da pre-
tensão - Art. 174 do Código Tributário 
Nacional - Lapso temporal de cinco anos -  
Ocorrência - Parcelamento posterior ao 
lapso prescricional - Recurso não provido.
1 - Inicia-se a prescrição a partir da cons-
tituição definitiva do crédito tributário, 
interrompendo-se com a citação pessoal 
do devedor, conforme redação original 
do art. 174 do CTN, aplicável ao caso. Se 
decorridos cinco anos entre esses mo-
mentos, impõe-se a declaração da pres-
crição da pretensão de cobrança do cré-
dito tributário. 2 - Em matéria tributária, 
a prescrição é modalidade de extinção do 
próprio crédito tributário, nos termos do 

art. 156, inciso V, do CTN, razão pela qual 
não pode o Fisco cobrar ou acordar sobre 
o tributo que não mais existe. 3 - O par-
celamento de débito tributário alcançado 
pela prescrição não caracteriza renúncia 
tácita.

ISS. Serviços bancários. Não incidência. 
Apelação/Reexame Necessário nº 0147551-
-14.2005.8.26.0000-Santos-SP
TJSP - 14ª Câmara de Direito Público
Rel. Des. Roberto Martins de Souza
Data do julgamento: 25/11/2010
Votação: maioria
Apelação - Embargos à execução fiscal - 
ISS - Serviços bancários.
Crédito tributário decorrente de auto de 
infração referente ao exercício de 1998, 
lavrado em 25/5/2001. Rol taxativo anexo 
à Lei Complementar nº 56/1987, que alte-
rou o Decreto-Lei nº 406/1968. Incidência 
do tributo tão somente nas hipóteses des-
critas nos itens 95 e 96 da lista anexa à 
referida Lei Complementar. Possibilidade 
de interpretação extensiva dos referidos 
itens. Recurso voluntário e reexame ne-
cessário providos parcialmente.

trabalho

Dumping social. Violação de direitos tra-
balhistas. Indenização. 
Recurso Ordinário nº 0131000-63.2009.5. 
04.0005-Porto Alegre-RS
TRT-4ª Região - 3ª Turma
Rel. Des. Federal Ricardo Carvalho Fraga
Data do julgamento: 8/6/2011
Votação: maioria
Indenização por dumping social.
Tendo a reclamada agido de forma reitera-
da e sistemática na precarização e violação 
de direitos, principalmente os trabalhistas, 
o entendimento referente à indenização 
por dano social é plenamente aplicável e 
socialmente justificável para a situação que 
estabeleceu na presente demanda. Dessa 
forma, afigura-se razoável, diante da situa-
ção verificada nos autos, que a reclamada 
seja condenada ao pagamento de indeniza-
ção a título de dumping social.

Insubordinação. Aplicação de justa causa. 
Possibilidade. 
Recurso Ordinário nº 00400-2011-026- 
-03-00-2-Betim-MG

É totalmente cabível a requisição ad-
ministrativa formulada através de mensa-
gem eletrônica, pois disponibilizada pelo 
próprio demandado esta ferramenta ao 
autor.

Nesse sentido:
“Cautelar exibitória. Interesse proces-

sual. Reconhecimento jurídico do pedido. 
Pedido administrativo formulado por meios 
eletrônicos. Validade. Interesse processual 
configurado. A juntada dos documentos, 
com a contestação, caracteriza o reconhe-

cimento jurídico do pedido (art. 269, inciso 
II, CPC). Condenação da ré ao pagamento 
dos ônus decorrentes da sucumbência. 
Deram provimento” (Apelação Cível nº 
70042067579, 19ª Câmara Cível, TJRS, Rel. 
Carlos Rafael dos Santos Júnior, j. 12/7/2011).

Assim vai afastada a ausência de inte-
resse de agir acolhida na sentença e que 
ensejou a extinção do feito.

Isso posto, dou provimento ao apelo para 
que, desconstituindo a sentença recorrida, 
prossiga o feito em seus ulteriores termos.

É como voto.
Desembargador Carlos Rafael dos 

Santos Júnior (revisor): de acordo com o 
relator.

Desembargadora Mylene Maria Mi-
chel: de acordo com o relator.

Desembargador Guinther Spode (pre-
sidente): Apelação Cível nº 70044279610, 
comarca de Porto Alegre: “deram provi-
mento. Unânime”.

Julgadora de 1º Grau: Rosane Wanner 
da Silva Bordasch.
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TRT-3ª Região - 9ª Turma
Rel. Juiz Federal do Trabalho convocado 
Milton Vasques Thibau de Almeida
Data do julgamento: 14/10/2011
Votação: unânime
Justa causa - Insubordinação - Correção 
do enquadramento jurídico dos fatos.
Na petição inicial, o reclamante confessa 
prática de um ato de insubordinação, por-
que suas férias foram canceladas, mas ele 
viajou ainda assim. Diversamente do que 
entendeu a r. sentença recorrida, o erro 
de enquadramento jurídico dos fatos pela 
reclamada não desconfigura a justa causa, 
pois cabe ao juiz dar o correto enquadra-
mento jurídico aos fatos, bastando que as 
partes o aleguem, segundo o brocardo da 
mihi facto, dabo tibi jus.

penal

Calúnia qualificada. Pena superior a dois 
anos. Incompetência dos juizados espe-
ciais criminais. 
Recurso Crime nº 71003134475-Ibirubá-RS
TJRS - Turma Recursal Criminal
Rel. Des. Cristina Pereira Gonzales
Data do julgamento: 4/7/2011
Votação: unânime
Apelação crime - Calúnia qualificada - Art. 
138, c.c. art. 141, inciso II, do Código Penal -  
Pena cominada superior ao limite dos jui-
zados especiais - Incompetência da turma 
recursal.
A pena máxima cominada para o delito de 
calúnia qualificada ultrapassa dois anos, 
o que afasta a competência do Juizado 
Especial Criminal. Processo que ainda tra-
mitou no juízo comum e pelo rito comum, 
carecendo, assim, este colegiado de com-
petência para a apreciação do recurso. 
Competência declinada para o Tribunal de 
Justiça do Estado.

Crime de falsa identidade. Exercício de 
autodefesa. Atipicidade. 
Habeas corpus nº 171.389-ES

STJ - 5ª Turma
Rel. Min. Laurita Vaz
Data do julgamento: 3/5/2011
Votação: unânime
Habeas corpus - Art. 307 do Código Penal - 
Crime de falsa identidade - Exercício de 
autodefesa - Conduta atípica - “Privilégio 
constitucional contra a autoincriminação: 
garantia básica que assiste à generalidade 
das pessoas - A pessoa sob investigação 
(parlamentar, policial ou judicial) não se 
despoja dos direitos e garantias assegura-
dos” (STF, HC nº 94.082-MC-RS, Rel. Min. 
Celso de Mello, DJ de 25/3/2008) - Princípio 
nemo tenetur se detegere - Positivação 
no rol petrificado dos direitos e garantias 
individuais (art. 5º, inciso LXIII, da Consti-
tuição da República): opção do constituin-
te originário brasileiro de consagrar, na 
Carta da República de 1988, “diretriz fun-
damental proclamada, desde 1791, pela 
Quinta Emenda (à Constituição dos Esta-
dos Unidos da América), que compõe o 
‘Bill of Rights’” norte-americano (STF, HC 
nº 94.082-MC-RS, Rel. Min. Celso de Mello, 
DJ de 25/3/2008) - Precedentes citados 
da Suprema Corte dos Estados Unidos: 
Escobedo v. Illinois (378 U.S. 478, 1964); 
Miranda v. Arizona (384 U.S. 436, 1966), 
Dickerson v. United States (530 U.S. 428, 
2000) - Caso Miranda v. Arizona: fixação 
das diretrizes conhecidas por “Miranda 
Warnings”, “Miranda Rules” ou “Miranda 
Rights” - Ocasião em que se reconheceu 
o direito que tem qualquer investigado de 
não produzir quaisquer provas contra si 
mesmo perante a autoridade administra-
tiva, policial ou judiciária.
1 - O direito do investigado ou do acusado 
de não produzir prova contra si foi positiva-
do pela Constituição da República no rol pe-
trificado dos direitos e garantias individuais 
(art. 5º, inciso LXIII). É essa a norma que 
garante status constitucional ao princípio 
do nemo tenetur se detegere (STF, HC nº 
80.949-RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,  

1ª Turma, DJ de 14/12/2001), segundo o qual, 
repita-se, ninguém é obrigado a produzir 
quaisquer provas contra si. 2 - A propósito, 
o constituinte originário, ao editar tal re-
gra, “nada mais fez senão consagrar, desta 
vez no âmbito do sistema normativo ins-
taurado pela Carta da República de 1988, 
diretriz fundamental proclamada, desde 
1791, pela Quinta Emenda (à Constitui-
ção dos Estados Unidos da América), que 
compõe o ‘Bill of Rights’ norte-americano” 
(STF, HC nº 94.082-MC-RS, Rel. Min. Celso 
de Mello, DJ de 25/3/2008). 3 - “Qualquer 
pessoa que sofra investigações penais, po-
liciais ou parlamentares, ostentando, ou 
não, a condição formal de indiciado – ain-
da que convocada como testemunha (RTJ 
nº 163/626 – RTJ nº 176/805-806) – possui, 
dentre as várias prerrogativas que lhe são 
constitucionalmente asseguradas, o di-
reito de permanecer em silêncio e de não 
produzir provas contra si própria” (RTJ nº 
141/512, Rel. Min. Celso de Mello). 4 - Nos 
termos do art. 5º, inciso LXIII, da Carta 
Magna, “o preso será informado de seus 
direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado”. Tal regra, con-
forme jurisprudência dos tribunais pátrios, 
deve ser interpretada de forma extensiva e 
engloba cláusulas a serem expressamente 
comunicadas a quaisquer investigados ou 
acusados, quais sejam o direito ao silêncio, 
o direito de não confessar, o direito de não 
produzir provas materiais ou de ceder seu 
corpo para produção de prova, etc. 5 - É 
atípica a conduta de se atribuir falsa iden-
tidade perante autoridade policial com o 
intuito de ocultar antecedentes criminais, 
pois se trata de hipótese de autodefesa, 
consagrada no art. 5º, inciso LXIII, da Cons-
tituição Federal, que não configura o crime 
descrito no art. 307 do Código Penal. Pre-
cedentes. 6 - Habeas corpus concedido, 
para absolver o paciente do crime de falsa 
identidade.
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Alteração em procedimento - Causa mortis ou 
doação de bens ou direitos

O desembargador José Renato Nalini, 
corregedor-geral da Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, alterou a redação do 
item 26 e suprimiu o subitem 26.1, ambos 
da Seção IV, Subseção I, do Capítulo XIV 
do Tomo II das Normas de Serviço da Cor-
regedoria-Geral da Justiça, nos seguintes 
termos: “26 - O tabelião enviará à Secre-
taria da Fazenda do Estado de São Paulo, 
na forma e nos prazos estabelecidos pela 
CAT/SP nº 21, de 27/2/2012, as informações 
de escrituras lavradas referentes à trans-

missão causa mortis ou doação de bens 
ou direitos realizada no âmbito adminis-
trativo, arquivando-se o comprovante do 
envio da comunicação em pasta própria”. 
27 - Nas escrituras tornadas sem efeito, 
deverá o tabelião certificar os motivos, da-
tando e assinado o ato, observando o re-
gimento de custas. “27.1 - Na ausência de 
assinatura de uma das partes, o tabelião 
declará incompleta a escritura, consignan-
do as assinaturas faltantes; pelo ato serão 
devidos emolumentos e custas, ficando 

proibido o fornecimento de certidão ou 
translado sem ordem judicial”. Ficou alte-
rada também a alínea b do item 30 da Se-
ção IV, Subseção I, do Capítulo XIV, Tomo 
II, das Normas de Serviço da Corregedoria-
Geral da Justiça, que trata da manutenção 
dos arquivos pelo cartório de notas, nos 
seguintes termos: “b - as comunicações à 
Secretaria da Receita Federal e às Secreta-
rias das Fazendas Estaduais e Municipais”. 
Este Provimento entrou em vigor da data 
de sua publicação. 

Patrocínio. Morte do cliente. Substitui-
ção processual patrocinada por novo advo-
gado. Desnecessidade de comunicação ao 
advogado do falecido. Ocorrida a morte do 
autor, os herdeiros não estão obrigados a 
manter, como seu representante o advo-
gado do falecido, podendo indicar outro 
ou outros de sua confiança para habilitá-los 
nos autos. E o advogado contratado pelos 
herdeiros pode integrar o processo, sem a 
obrigação de comunicar tal fato ao advoga-

do do falecido, na medida em que não está 
ocorrendo a substituição de advogados, 
nas formas previstas no Código de Ética, 
mas de partes, que são livres para serem 
representadas por quem lhes aprouver. En-
tendo, porém, que mesmo não sendo caso 
de substabelecimento, mas de substituição 
de advogado, em razão do falecimento do 
cliente, deve ser garantido àquele o paga-
mento de honorários pelos serviços que 
prestou, principalmente se tiver firmado 

contrato de honorários. Inexistindo contra-
to, deve ser feito um ajuste com os herdei-
ros, que se não prosperar, poderá gerar a 
cobrança dos honorários contratados ver-
balmente e os de sucumbência, até o limite 
do serviço prestado, por arbitramento judi-
cial. Proc. E-4.093/2012 - v.u., em 16/02/2012, 
do parecer e ementa do Rel. Dr. Guilherme 
Florindo Figueiredo.
Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 

Ementário - 550ª Sessão, de 16/2/2012.  

Ética Profissional

Correições e Inspeções
Correições Federais

Data Órgão

Dia 15/5 47ª, 48ª, 52ª, 53ª e 55ª Varas do Trabalho de São Paulo

Dia 17/5 56ª, 58ª, 59ª, 60ª e 61ª Varas do Trabalho de São Paulo

Inspeções Federais

Data Órgão

De 14 a 18/5
3ª Vara Federal de Bauru; 5ª Vara de Presidente Prudente; 1ª a 4ª Varas Federais 
de São José dos Campos e Juizado Especial Federal de Caraguatatuba; 3ª Vara 
Federal de Santos; 10ª Vara Criminal de São Paulo
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PROJETO DO NOVO CPC: PRESENTE E 
PERSPECTIVAS 

EXPOSIÇÃO
Cassio Scarpinella Bueno

DATA
28 de maio - 19 h 
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 30,00	 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL 

EXPOSIÇÃO
Ricardo Maurício Freire Soares

DATA
28 e 29 de maio - 19 h 
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 60,00	 R$ 70,00	 R$ 100,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E MARKETING 
JURÍDICO PARA ADVOGADOS 

COORDENAÇÃO
Klayton M. Furuguem

CORPO DOCENTE
Edison Fernandes
Klayton M. Furuguem
Mário Leandro Campos Esequiel
Sérgio Fadel

DATA
28 a 31 de maio - 19 h 
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00	 R$ 120,00	 R$ 150,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL 

EXPOSIÇÃO
Ricardo Maurício Freire Soares

DATA
29 e 30 de maio - 9h30 
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 60,00	 R$ 70,00	 R$ 100,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

PROJETO DO CPC: ATUAL SITUAÇÃO 

EXPOSIÇÃO
Rogerio Licastro Torres de Mello

DATA
2 de junho - 9 h 
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 30,00	 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

PRINCIPAIS ASPECTOS ESTRUTURAIS E 
JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL DE 
IMPOSTOS E TAXAS (TIT) 

COORDENAÇÃO
Klayton M. Furuguem

CORPO DOCENTE
Fabio Henrique Galinari Bertolucci
José Paulo Neves

DATA
11 a 14 de junho - 19 h 
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00	 R$ 120,00	 R$ 150,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

AUDIÊNCIAS NO PROCESSO CIVIL 

COORDENAÇÃO
Luís Eduardo Simardi Fernandes

CORPO DOCENTE
Luís Eduardo Simardi Fernandes
Stella Economides Maciel

DATA
13 e 14 de junho - 9 h 
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 50,00	 R$ 60,00	 R$ 80,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

DIREITO CONTRATUAL: POLÊMICAS  
ATUAIS  

COORDENAÇÃO
Flávio Tartuce

CORPO DOCENTE
André Borges de Carvalho Barros 
Bruno Miragem
Flávio Tartuce
José Fernando Simão

DATA
18 a 21 de junho - 19 h 
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00	 R$ 120,00	 R$ 150,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

Programação Cultural – 28 de maio a 21 de junho de 2012

AASP Cursos

Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 

Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.
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Salário Mínimo Federal - R$ 622,00 - desde 1º/1/2012             
Decreto nº 7.655/2011

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/3/2012 
Lei Estadual nº 14.693/2012

1) R$ 690,00*          2) R$ 700,00*        3) R$ 710,00*

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham 
outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos 
servidores públicos estaduais e municipais, bem como aos contratos 
de aprendizagem regidos pela Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
desde 1º/1/2012 - Portaria Interministerial nº 2/2012 c.c. o art. 90 
do ADCT

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
622,00                      11,00                68,42

de 622,00 a 3.916,20   20,00                de 124,40 a 783,20

Empregados,  empregados domést icos e t rabalhadores  
avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.174,86	 8%     

de R$ 1.174,87 até R$ 1.958,10	 9%

de R$ 1.958,11 até R$ 3.916,20	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal (desde 1º/1/2012)  
Portaria Interministerial nº 2/2012

até R$ 608,80	 R$ 31,22

de R$ 608,80 até R$ 915,05	 R$ 22,00

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
abril/2012

IGP-DI/FGV                    1,0332

IGP-M/FGV                    1,0323

INPC/IBGE                     1,0497

IPC/FIPE                       1,0439

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

março abril maio

Taxa Selic 0,82% 0,71% -

TR 0,1068% 0,0227% 0,0468%

INPC 0,18% - -

IGP-M 0,43% 0,85% -

BTN+TR R$ 1,5668 R$ 1,5685 R$ 1,5688

TBF 0,7875% 0,6828% 0,7071%

UFM (anual) R$ 108,66 R$ 108,66 R$ 108,66

Ufesp (anual) R$ 18,44 R$ 18,44 R$ 18,44

UPC (trimestral)            R$ 22,24 R$ 22,28 R$ 22,28

SDA (Sistema da Dívida  
Ativa) - Municipal      2,2927 2,3030 2,3078

Poupança 0,6073% 0,5228% 0,5470%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP    www.aasp.org.br     Rua Álvares Penteado, 151 - Centro - Cep 01012 905    Tel. (11) 3291 9200

Indicadores

Outras informações sobre recolhimento de despesas e 
custas processuais do preparo recursal, acesse o Guia 
de Custas Judiciais no site da AASP.

Seguro-Desemprego - desde 1º/1/2012
Resolução Codecfat nº 685/2011
Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.026,77 Multiplica-se o salário médio por 0,8 
(80%).

de R$ 1.026,78 até 
R$ 1.711,45

O que exceder a R$ 1.026,77 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a 821,41.

Acima de  
R$ 1.711,45

O valor da parcela será de R$ 1.163,76 
invariavelmente.

Imposto de Renda - Lei Federal nº 12.469/2011
Tabela para cálculo do Imposto de Renda na fonte e recolhimento mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.637,11	 -	   -

de 1.637,12 até 2.453,50	 7,5	 122,78

de 2.453,51 até 3.271,38	 15	 306,80

de 3.271,39 até 4.087,65	 22,5	 552,15	

acima de 4.087,65	 27,5	 756,53
Deduções:
a) R$ 164,56 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.637,11 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.091,35 por despesas com instrução do contribuinte e de 
seus dependentes (Lei nº 11.482/2007).

Mandato Judicial - desde 1º/2/2012                                  R$ 12,44
Código 304-9 - Guia Gare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 7.655/2011


